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DECRETO NO 122 DE 18 DE AGOSTO DE 2023.

CONCEDE PRoGRESSÃo
SERVTDoR púglrco oe
ourRAS pRovloÊnctls.

DE uível
PLANURA E

AO
oÁ

ANTONIO LUIZ BOTELHO, Prefeito Municipal de Planura, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições e nos termos da Lei Orgânica e

CONSIDERANDO o direito a promoção previsto no art. 29 do Estatuto dos Servidores Públicos
de Planura;

CONSIDERANDO que foram realizadas comissões de avaliação nos últimos 05 anos;

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e;

CONSIDERANDO que há incidência da prêscrição quinquenal dos períodos anteriores a cinco
anosl;

DECRETA:

AÉ. 1o. Fica deferida a progressão de nível ao servidor público efetivo do

Município de Planura, referente aos últimos cinco anos, após realização de avaliaçáo

de desempenho:

I- REGIA CRISTINA BRAGA BRINCK- MATRÍCULA 3775

I EMENTA. INCIDENTE DE RESoLUCÃo DE DEMANDAS REPETIT lvAS SERVIDORES DA
EDUCAÇÂo oo vLlNrcÍpto DE BELo HoRIZoNTE - PRocRESSÃo NA cARREIRA - ALEGAÇÃo DE
rNossrnvÁNcta DA Lu MUNtclpAL N'7.t69sô - oMtssAo Do ENTÉ PLBLIco - PRESCRIÇÀo
apLrcÁveL - eulNeuENAL (súMULA 85 Do srJ) - oPÇÀo voLLrNrÁntn PELo
RTENeUADRAMENTo FUNCIoNAL - LEI MUNICIPAL 7.235196 - TEMA QUE NÃo CoNSTITUt oBJETo
CENTRAL DA coNTRovÉRSIA - PRESCPJÇÃo Do FUNDo DE DtRElro - InrcLevÀNcta. Nas ações

propostas pelos Servidores da Educaçâo do Município de Belo Horizonte, fundadas na suposta omissão do ente

público quarto à observância dos ditames da Lei Estatutfuia (Lei 7.169/96) para fins de concessão de proqressão

n o nql nos moldes da Sri mula 85 do STJ independente da opçãona cârrelra noiílê â nresciic ao urn ue
voluntária pelo reenquadramento na carreira, na forma prevista na Lei Municipal de n' 7.?35196, haja vista não ser

este o objeto central da conÍovérsia. (TJMG - IRDR - Cv 1.0000.17.081594-8/001, Relator(a): Des.(a) Afrânio
Vilela, l'Seção Cível, julgamento em I9106/0019, publicação da súmula em 0l l0'7 /2019)
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AÉ. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposiçôes em contrário.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE.SE
PLANURA-MG., 18 DE AGOSTO DE2023.
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